
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 2 , DE 05 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

33 04.124.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO D A S ATIV IDADES DO G A B . P R E F E I T O 50.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 03 31 GAB.DO S E C D E ADMINISTRAÇÃO 

57 04.121.0003.2008.0000 DISPÊNDIO C O M PUBL IC IDADE MUNIC IPAL -50.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3 o . - E s t e décyeto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOÃO MAIjCOS^IQUEIRAJFORRES 
PREFEÍTÍ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 3 , DE 05 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de RS480.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

365 20,605.0060.1017.0000 C O N S T . A M P L R E C U P . A C O U G U E M A T A D O U R O S C A S A S DE 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

480.000,00 
F.R.: 0 01 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 40 45 D E P T . D E T E S O U R A R I A E CONTABIL IDADE 

109 99.999.0004.9001.0000 R E S E R V A D E C O N T I G E N C I A 
9.9.99.99.00 R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

-480.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c j r e t o / e n t r a em v i g o r na data de sua publicação 

JOÃO MARCÍ 
PREFEITO 

)S SJQOEIRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício 2015 

DECRETO N° 4 , DE 15 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O ' A . - V i i F E I T O ' A i HÍVICI PAL UE I?UB T , no onc de s u a s o ; ou íçces ' l o g a i 5 . 

j "3 DEPT DE SERVIÇOS URBANOS r 

373 15 452 0017 2034 0000 MANUT DAS ATIV DO DEPTO SERV URBANOS 500.000,00 
3 3 9C 3c 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R 0 01 00 
3- TESOURO 
110 OCO GERAL 

oródioo c i b e r L o ria f o r m a d c artiçc a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 

?; 33 FUNDEB 60% 

131 12 361 0007 2120 0000 GESTÃO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB -500 000.00 
3 1 90 1 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F R Grupo. 0 01 00 
01 TESOURO 
251 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

PREFEITO 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 5 , DE 16 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 03 31 G A B . D O S E C D E ADMINISTRAÇÃO 

57 04.121.0003.2008.0000 DISPÊNDIO C O M PUBL IC IDADE MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

50.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 40 45 D E P T . DE T E S O U R A R I A E CONTABIL IDADE 

106 04.123.0004.2017.0000 A T E N D I M E N T O A S D E S P E S A S D E EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S -50.000,00 
3.3.90.92.00 D E S P E S A S DE EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO M A R C 6 £ ^ U E I R A K > R R E S 

PREFEITO S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício 2015 

DECRETO N° 6 , DE 16 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
At Lião l O ' . - F i c a íoeiíc r.o croarror;i-o '-'iqerioe, L.r; cróo! • T O a d i c _ o r . = l .suo -'- rr e n L ci i Í I H 

02 70 72 DEP DE OBRAS E SANEAMENTO • \ 

355 15 452.0017.1016 0000 CONST AMP RECUP PRAÇAS. JARDINS E AVENIDAS 360 000,00 
4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES F R : 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 02 21 GABINETE DO PREFEITO 

34 04 124 0002 2003 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADtiS DO GAB PREFEITO -100 000 00 
4 4.90 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F R Grupo 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

C2 4C 44 OFP DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

55 G4 121 0004 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADES DO DEPTO DE CONTROLE ( -40 000,00 
3 3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R. Grupe 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 4C 45 DEPT DE TESOURARIA E CONTABIl IDADE 

13 3 34 123 0004 2015 0000 MANTER AS AHVIDADES DO DEP I O TESOURARIA C CONIAi -30.000,00 r 

3 3 9C 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R Grupo 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 50 53 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

143 20 544.0015 1002 0000 CONST REST POÇOS BARREIROS. CISTERNAS E BARRAGEr- -50 000,00 
4.4 90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo 0 01 00 
01 TESOURO 
1 10 000 GERAL 

r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11940896/000" -39 Exerc:ciu 2015 

DECRETO N° 6 , DE 16 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

50 53 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

'52 20 608 00*5 2025 0000 PROGRAMA ROCA DO POVO -140 000,00 ' 
3.3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS D E TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R Grupo 0 01 00. 
01 1ESOURO 
110 000 GERAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
CNPJ: 11.040.896/0001-59 

GABINETE DO PREFEITO 

- P E IPU 

DECRETO MUNICIPAL n. 007/2015. 

O PREFEITO DO MUNICÍP IO DE IPUBI -
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a tradição de comemoração das 
festividades momescas ainda na quarta-feira de cinzas; 

R E S O L V E : 

Art 1° - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL o 
dia 18 de fevereiro de 2015 (quarta-feira de cinzas) em todos os órgãos 
públicos com atuação no Município de Ipubi - PE, exceto nas unidades 
municipais de saúde que adotam õ regime de plantão. 

Art. 2 o - O presente decreto entrará em vigor na 
data ote sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Pubíique-se. Cumpra-se. 

Praça Professor Agamenon Magalhães, s/n - centro - Ipubi - PE | CEP: 56.260-000 
Fone/fax (87) 3881-1156 jcontato@prefèituradeipubi.com.br| www.prefetturadeipubi.corn.br 

http://www.prefetturadeipubi.corn.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 8 , DE 19 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0{A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

416 10.301.0011.1043.0000 C O N S T . R E F . E AMPLI . DE UNIDADES D E SAÚDE 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

500.000,00 
F.R.: 0 01 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O MUNICIPAL D E SAÚDE 

428 10.301.0011.2058.0000 P R O G R A M A D E A P O I O A O S A G E N T E COMUNITÁRIOS D E SAI -150.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S F R . Grupo: 0 01 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

464 10.302.0011.1030.0000 C O N S T . A M P . E R E C . H O S P . E / O U M A T E R N . E S A L A D E ESTABIL -200.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

465 10.302.0011.1031.0000 AQUIS D E VEÍCULOS,EQUIP.HOSPIT.MVOEIS E UTENSÍLIOS -50.000,00 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

479 10.302.0011.2115.0000 GESTÃO D A S A C O E S DE MEDIA E A L T A C O M P L E X I D A D E -100.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 3o.- E s t e / d j e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARCQ^SIQUBfRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 8 , DE 19 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 9 , DE 20 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.849 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 02 21 G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

28 04.124.0002.2003,0000 MANUTENÇÃO D A S ATIV IDADES D O G A B P R E F E I T O 300.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 03 33 D E P . D E R E C U R S O S H U M A N O S 

71 09.271.0056.2045.0000 DISPÊNDIO C O M OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S - S E R V . TERCEIÍ -50.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 40 45 D E P T . D E T E S O U R A R I A E CONTABIL IDADE 

106 04.123.0004.2017.0000 A T E N D I M E N T O A S D E S P E S A S DE EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S -50.000,00 
3.3.90.92.00 D E S P E S A S D E EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

107 04.271.0084.2040.0000 E N C A R G O S C O M P A S E P -50.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E C O N T R I B U T I V A S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

108 04.843.0003.2018.0000 AMORTIZAÇÃO DIVIDA F U N D A D A -150.000,00 
4.6.90.71.00 P R I N C I P A L D A DÍVIDA C O N T R A T U A L R E S G A T A D A F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 9 , DE 20 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.849 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
1 1 0 4 0 8 9 6 / 0 0 0 1 - 5 3 Exercício 2 :315 

DECRETO N° 10 , DE 19 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

02 : Q -:I D L P T D E S E R V I Ç O S U R B A N O S 

f 
3 7 2 15 4 5 2 C O I " 203-1 0 0 0 0 M A N L U D A S ATIV D O DE P T O ShRV U R D A N O S 3 0 0 C 0 ' 0 0 

3 1 i>0 3 C 0 0 M A T E R I A L l;f£ C O N S U M O r U i* 01 0 

0' T E S O U R O 

110 000 G E R A L 

0 2 5 0 5 3 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

'z2 20 6 D S 0 0 1 5 2 0 2 5 0 0 0 0 PROGRAMA ROCA DO POVO - 3 0 0 0 0 0 0 
- " : : O U T R O S S F R V I Ç C S D E T E R C E I R O S P E S S C A . U P Í C I C A r R or.,^.: 

I H : ; O J R O 

. : : G E R A I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI - PE 
CNPJ: 11.040.896/001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL n. 011/2015 

Transfere a Feíra Livre para o dia 03 de M a r ç o de 2015 e dá 

outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUBI - PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais e 

1 - CONSIDERANDO que a feira-livre da Cidade de Ipubi ocorre 

tradicionalmente às segundas-feiras; 

II - CONSIDERANDO que se comemora a Emancipação Política do 
Município de Ipubi no dia 02 de Março, sendo feriado municipal; 

III - CONSIDERANDO que, neste ano de 2015, o dia 02 de Março 

será numa segunda-feira. 

R E S O L V E : 

Art. 12 - TRANFERIR neste ano a FEIRA-LIVRE da Cidade de Ipubi 

para o dia 03 de Março (terça-feira); 

Art. 3 ? - O presente decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. ____ 

Praça Professor Agamenon Magalhães, s/n - centro - Ipubi - PE j CEP: 56.260-000 
Fone/fax (87) 3881-1156 |contato@prefeituradeipubi.com.br| www.prefeituradeipubi.com.br 

Art. 23 - COMUNIQUE-SE desta decisão a toda a população e aos 

feirantes; 

http://www.prefeituradeipubi.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
CNPJ: 11.040.896/001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

• pifliemr» ao | 

DECRETO MUNICIPAL n. 011/2015 

Transfere a Feira Livre para o dia 03 de M a r ç o de 2015 e dá 

outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUBI - PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais e 

1 - CONSIDERANDO que a feira-iivre da Cidade de Ipubi ocorre 

tradicionalmente às segundas-feiras; 

II - CONSIDERANDO que se comemora a Emancipação Política do 

Município de Ipubi no dia 02 de Março, sendo feriado municipal; 

III - CONSIDERANDO que, neste ano de 2015, o dia 02 de Março 

será numa segunda-feira. 

R E S O L V E : 

Art. - TRANFERIR neste ano a FEIRA-LIVRE da Cidade de Ipubi 

para o dia 03 de Março (terça-feira); 

Art. 23 - COMUNIQUE-SE desta decisão a toda a população e aos 

feirantes; 

Art. 33 - O presente decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário^_^----p 

Gabinete, 19 de Jôvéreiro de^(J l5 . 

JOAtfIvlARCG&SIWETRA TORRES 

Praça Professor Agamenon Magalhães, s/n - centro - Ipubi - PE | CEP: 56.260-000 
Fone/fax (87) 3881-1156 |contato@prefeituradeipubi.com.br| www.prefeituradeipubi.com.br 

http://www.prefeituradeipubi.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 11 , DE 20 DE JANEIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$20.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

354 15.452.0017,1015.0000 C O N S T . R E S T . D E C A L C . M E I O FIO C A L C A D A S A P . A S F A L T I C , 20.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

350 04.122.0003.1011.0000 R E F O R M A E A M P L D O PRÉDIO S E D E DA P R E F E I T U R A -20.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e deparffco e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MA^CQ^STQUEIRA TORRES 
PREFEITA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 12 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$90.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

450 10.301.0011.2113.0000 EXPANSÃO D E A C O E S D E SAÚDE B U C A L 90.000,00 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

489 10.302.0011.2115.0000 GESTÃO D A S A C O E S D E MEDIA E A L T A C O M P L E X I D A D E -90.000,00 
3.3.90.92.00 D E S P E S A S DE EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r r i g o 3o.- E s t e :eto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARCÇ^SIQUElFWfORRES 
PREFEITO X 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 13 , DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s uplementar na 
importância de R$450.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNICIPAL D E SAÚDE 

456 10.301.0011.2114.0000 GESTÃO D A S A C O E S D E SAÚDE DA FAMÍLIA - E S F 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

450.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L DE SAÚDE 

464 10.302.0011.1030.0000 C O N S T . A M P . E R E C H O S P . E / O U M A T E R N . E S A L A D E E S T A B I l -100,000,00 
4.4.90.51,00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

502 10.304.0011.2116.0000 GESTÃO D A S A C O E S DE VIGILÂNCIA A SAÚDE -300.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

02 91 91 F U N D O MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

601 08.244.0026.2084.0000 S I S T . M U N i C D E SEGURANÇA A L I M E N T A R E NUTRIC IONAL -50.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES _ F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
001 001 Recursos Próprios do Município 

A r t i g o 3o.- Este^etafcreto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 13 , DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 14 , DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s uplementar na 
importância de R$470.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

485 10.302.0011.2115.0000 GESTÃO D A S A C O E S D E MEDIA E A L T A C O M P L E X I D A D E 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

470.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O MUNICIPAL D E SAÚDE 

436 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE -200.000,00 
3-1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

02 91 91 F U N D O MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

540 08.122.0026.1034.0000 A Q U I S . D E VEÍCULOS E EQUIP . S E C A C A O S O C I A L -100.000,00 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

572 08.244.0026.2075.0000 DISPÊNDIO C O M AUXÍLIOS A P E S S O A S C A R E N T E S -100.000,00 
3.3.90,48.00 O U T R O S AUXÍLIOS F I N A N C E I R O S A P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

607 09.271.0026.2087.0000 D ISPEDNDIO C O M P A G A M E N T O S DE OBRIGAÇÕES P A T R O N -70.000,00 
3-1-90.13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S F R . Grupo: 0 01 0 0 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040696/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 14 , DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 15 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

28 04.124.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO D A S AT IV IDADES D O G A B . P R E F E I T O 300.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

184 12.361-0007.2120-0000 GESTÃO D A S A C O E S DO ENSINO F U N D A M E N T A L - F U N D E B -300.000,00 
3-1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇÂO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

. - - T ~ i ? c 3 c - E s t e d ^ c f f e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação, 

JOÃO MAfcCtfÉTSIQUEIRAYoRRES 
PREFEITA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 16 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento v/gente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O DE C U L T U R A 

335 13.392.0048.2031.0000 M A N U T D A S A T V D E P T O C U L T U R A 30.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A 

331 13.392.0048.1023.0000 CONSTRUÇÃO DO P A R Q U E D E E V E N T O S 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

A r r i g o 3o.- E s t e c / e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 20 , DE 02 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$80.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O DE C U L T U R A 

337 13.392.0048.2031.0000 M A N U T D A S A T V D E P T O C U L T U R A 80.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 ENSINO FUNDAMENTAL 

270 12.361.0007.1041.0000 CONSTAMP.RECUP.UNID.ESCOLARES P/ENS.FUNDAMENTA -40.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

02 61 64 D E P A R T A M E N T O D E D E S P O R T O S 

317 27.812.0046.1007.0000 C O N S T . A M P . O U R E C U P . DE ESTÁDIO E C A M P O DE FUTEBOL -10.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

320 27.812.0046.2029.0000 M A N U T D A S A T V D E P T O D E S P O R T O S -30.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A F lS ICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARCOS SIQUEIRA TORRES 
PREFEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 22 , DE 10 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.849 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0{A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

441 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S A T M D A D E S DE A C O E S D E SAÚDE 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

300.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 61 64 D E P A R T A M E N T O DE D E S P O R T O S 

316 27.812.0046.1006.0000 C O N S T A M P L . E R E C . D E QD . E GINÁSIO E S P E P O L I E S P O -20.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 70 74 D E P A R T A M E N T O D E T R A N S P O R T E S E M A N U T D E E S T R A D A S 

376 26.782.0022.1020.0000 RECUPERAÇÃO D E E S T R A D A S -100.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

435 10.301.0011 2061.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE -30.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

02 91 91 F U N D O MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

568 08.244.0026.2073.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES D O D E P T O D E A C A O S O C I A L -150.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 23 , DE 10 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 95 95 I P U P R E V 

609 09.272.0032.2036.0000 MANUTENÇÃO D A S A T I V . F U N D O PREVIDÊNCIA 100.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 IPUPREV 

626 99 997.0999 9002.0000 RESERVA DO RPPS 
9 9 99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 TESOURO 
600 000 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 3 01 98 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOÃO MARCfi>rSIQUEIRA^rORRES 
PREFEI" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040696/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 24 , DE 15 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A; MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$65.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

300 12.365.0003.2097.0000 P N A P - P R O G . N A C . ALIMENTAÇÃO E S C O L A P R E - E S C O L A 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

65.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2 o . - O c i e d i t e a p e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de; 

02 61 64 D E P A R T A M E N T O D E D E S P O R T O S 

316 27.812.0046.1006.0000 C O N S T A M P L E R E C . DE Q D . E GINÁSIO E S P E P O L I E S P O -65.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r r i g o 3o.- E s t e deor-fito e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOAOM 
PREFEIT 

fRRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 26 , DE 30 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$200.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 32 F U N D E B 4 0 % 

174 12.361.0007.2119.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E 200.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
252 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 32 F U N D E B 4 0 % 

160 12.361.0007.1046.0000 
4 4 90 52 00 
01 
252 000 

AMPLIAÇÃO DO T R A N S P O R T E E S C O L A R - F U N D E B 4 0 % -200.000,00 
E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
T E S O U R O 
EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARéOS SIQUEIRA TORRES 
PREFBTO / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 27 , DE 30 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 91 91 F U N D O M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

568 08.244.0026.2073.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES D O D E P T O D E A C A O S O C I A L 300.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 32 FUNDEB 4 0 % 

156 1Z122.0003.1045.0000 
4.4.90.5100 
01 
252 000 

C O S N T - A M P U . R E F O R M A E R E C U P . D E U N I D . E S C . E QUADRAS -120.000,00 
O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
T E S O U R O 
EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

239 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -75.000,00 
3.3.90.92.00 D E S P E S A S D E EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

02 91 91 F U N D O MUNIC IPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

544 08.122.0026.2069.0000 M A N T E R A S ATIV D O G A B DO S E C D E A C A O S O C I A L -30.000,00 
3.3.90.33.00 P A S S A G E N S E D E S P E S A S C O M LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

549 08.241.0025.2070.0000 M A N T E R O P R O G R A M A DE A P O I O A O IDOSO -15.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

580 08.244.0026.2077.0000 M A N T E R A S ATIV D O F U N D O M U N D E A S S I S T S O C I A L -30.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 27 , DE 30 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

02 91 91 F U N D O M U N I C I P A L O E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

582 08.244.0026.2077.0000 M A N T E R A S AT IV D O F U N D O M U N DE A S S I S T S O C I A L -10.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

584 08.244.0026.2078.0000 C O N C . P R O T . C A D . R O D A S . O C U L . A P . O R T O P . A U D I T . P . C A R E N T -10.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

585 08.244.0026.2079.0000 DISTRIBUIÇÃO D E C E S T A S BÁSICAS ( P E S S O A S C A R E N T E S -10.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 28 , DE 30 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$200.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

441 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

200.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 50 51 GABINETE DO S E C DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

117 20.606-0015-2020-0000 APOIO A O SEGURO SAFRA -75.000,00 
13.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 50 53 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

146 20.607.0098.2028.0000 P R O G R A M A E X P E R I M E N T A L DE IRRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO -30.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

152 20.608.0015.2025.0000 P R O G R A M A R O C A DO P O V O -80.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

153 20.608.0015.2026.0000 AQUIS . DE S E M E M U D A S S E L E C . DIST P E Q . A G RI C U L T O R -15.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 28 , DE 30 DE MARÇO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI - PE 
CNPJ: 11.040.896/0001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL n. 029/2015, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - C M D C A -
Biénio 2015/2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUBI, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 72, IX, 
da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1o - Ficam nomeados os Membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 538/99, passando a ter a seguinte 
composição: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Francisca Elisvania Siqueira Silva 
Suplente: Gizelda Gomes da Silva 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Mayra Gomes Vasconcelos 
Suplente: Roziana da cruz Alves Batista 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Titular: Janielly Geane Monteiro Silva 
Suplente: Yraponira Darlene Valeriano 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular: Giserley Paula Pereira Gomes Freires 
Suplente: Jordânia Alves de Lima 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Titular: Marinelza de Souza Lemos 
Suplente: Maria Aldenora Nunes Floro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI - PE 
CNPJ: 11.040.896/0001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O MUNICIPAL n. 029/2015, D E 02 D E A B R I L D E 2015 - P A G . 02. 

I - IGREJA CATÓLICA 
Titular: Antónia Ferreira de Brito 
Suplente: Marinez Batista Carneiro 

I - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 
Titular: Maria Eleneuda Miranda Silva 
Suplente: Maria de Lourdes dos Santos 

I - PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Liana Maria de Andrade Carvalho 
Suplente: Giuvanda Maria dos Santos 

Art. 2 o - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-ser registre-se e cumpra-se. 

de abril de 2015. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI - PE 
CNPJ: 11.040.896/0001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL n. 030/2015, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

EMENTA: Nomeia Presidente, Vice-
Presidente e Secretária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - Biénio 2015/2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUBI, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 72, IX, 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de compor e empossar 
oficialmente a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, de acordo com as disposições expressas na Lei 
Municipal n° 538/99; 

DECRETA: 

Art 1o - Ficam nomeados os representantes da Diretoria 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, composta por Presidente, Vice Presidente e Secretária, eleitos em 
reunião, ficando assim composta: 

PRESIDENTE: Janielly Geane Monteiro Silva, representante titular da 
Secretaria Municipal de Ação Social; 

VICE-PRESIDENTE: Francisca Elisvania Siqueira Silva, representante titular 
da Secretaria Municipal de Saúde; 

SECRETÁRIA: Mayra Gomes Vasconcelos, representante titular da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, InwtíjíPE, 02 de abril de 2015. 

JOÃO MARCOS SIQUEIRATORRES 
/REFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI - PE 
CNPJ: 11.040.89670001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL n. 029/2015, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA -
Biénio 2015/2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUBI, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 72, IX, 
da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1o - Ficam nomeados os Membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 538/99, passando a ter a seguinte 
composição: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Francisca Elisvania Siqueira Silva 
Suplente: Gizelda Gomes da Silva 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Mayra Gomes Vasconcelos 
Suplente: Roziana da cruz Alves Batista 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Titular: Janielly Geane Monteiro Silva 
Suplente: Yraponira Darlene Valeriano 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular: Giserley Paula Pereira Gomes Freires 
Suplente: Jordânia Alves de Lima 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Titular: Marinelza de Souza Lemos 
Suplente: Maria Aldenora Nunes Floro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI - PE 
CNPJ: 11.040.896/0001-59 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O MUNICIPAL n. 029/2015, D E 02 D E ABRIL D E 2015 - P Á G . 02. 

I - IGREJA CATÓLICA 
Titular: Antónia Ferreira de Brito 
Suplente: Marinez Batista Carneiro 

I - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 
Titular: Maria Eleneuda Miranda Silva 
Suplente: Maria de Lourdes dos Santos 

I - PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Liana Maria de Andrade Carvalho 
Suplente: Giuvanda Maria dos Santos 

Art. 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, IpubUPEJfé de abril de 2015. 

JOÃO MARCOS SIQUEIRA TORRES 
PREFEITO MUNICIPi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 35 , DE 04 DE MAIO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 73 D E P T . DE SERVIÇOS U R B A N O S 

373 15.452.0017.2034.0000 M A N U T D A S AT IV D O D E P T O S E R V U R B A N O S 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

500.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

285 12.361.0007.2107.0000 GESTÃO D A S A C O E S DO T R A N S P . E S C O L A R - C A M I N H O DA -100.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

02 61 64 D E P A R T A M E N T O D E D E S P O R T O S 

316 27.812.0046.1006.0000 C O N S T A M P L . E R E C . DE QD . E GINÁSIO E S P E P O L I E S P O -400.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- Este>decfreto e n t r a em v i g o r na d a t a dè sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 36 , DE 10 DE MAIO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$200.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

257 12.361.0003.2093.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O T R A N S P O R T E E S C O L A R - P N A T 200.000.00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 ENSINO FUNDAMENTAL 

239 12-122-0003-2091.0000 GESTÃO DAS A C O E S EDUCACIONAIS 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

-200.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MA 
PREFEIT 

IQUEIRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 37 , DE 10 DE MAIO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

OCA) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

257 12.361.0003.2093.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O T R A N S P O R T E E S C O L A R - P N A T 30.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

265 12.361.0003.2095.0000 D E S E N V O L V I M E N T O DE A C O E S D O S A L . E D U C A C A O -30.000,00 
3-3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

A r t i g o 3o.- E s t e dec 

JOÃO MARC, 
PREFEITO 

e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

UEIRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 38 , DE 15 DE MAIO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0 (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI/ no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$12.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 72 D E P Õ E O B R A S E S A N E A M E N T O 

353 15.452.0017.1014.0000 A Q U I S O U D E S A P . D E IMÓVEIS NA S E D E INT.MUNICIPAL 12.000,00 
4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO D E IMÓVEIS F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

357 15.452.0017.2033.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES DO D E P T D E O B R A S E S A N E A M E N " -12.000.00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e decrat-® e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOÃO MARÇOSiSraUEIRA TORRES 
PREFElTOi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 43 , DE 01 DE JUNHO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O [A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$85.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL DE SAÚDE 

449 10.301.0011.2113.0000 EXPANSÃO D E A C O E S D E SAÚDE B U C A L 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

85.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

436 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

-85.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

A r t i g o 3o.- E s t e depweto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 45 , DE 10 DE JUNHO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 

416 10.301.0011.1043.0000 C O N S T . R E F . E AMPLI . D E UNIDADES D E SAÚDE 500.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 I P U P R E V 

626 99.997.0999.9002.0000 R E S E R V A DO R P P S -500.000,00 
9.9.99.99.00 R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 3 01 98 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d a e o e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOÃO Mv 
PREFEIT/O 

TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício' 2015 

DECRETO N° 50 , DE 01 DE JULHO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

R e s o l v e : 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 ENSINO F U N D A M E N T A L 

232 12 122 0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S 300.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L DE C O N S U M O F . R ; 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 I P U P R E V 

622 09.272.0032.2037.0000 
3.1.90.05.09 
01 
600 000 

DISPÊNDIO C O M INATIVOS.PENSIONISTA E S A L F A M I L I A -200.000,00 
SALÁRIOS FAMÍLIA - O U T R O S F.R. Grupo: 0 01 00 
T E S O U R O 
R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

624 09.272.0032.2037.0000 DISPÊNDIO C O M INATIVOS,PENSIONISTA E SAL.FAMÍLIA -100.000,00 
3.1.90.92.00 D E S P E S A S DE EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 3o.- E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 51 , DE 01 DE JULHO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento v/gente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

R e s o l v e : 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$200.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 74 D E P A R T A M E N T O D E T R A N S P O R T E S E M A N U T DE E S T R A D A S 

379 26.782.0091.2035.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES DO D E P T O T R A N S P O R T E S 200.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L DE C O N S U M O F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2 c - O crédito a b e r t o r.a forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 I P U P R E V 

626 99.997.0999.9002.0000 R E S E R V A DO R P P S -200.000,00 
9.9.99.99.00 R E S E R V A DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 3 01 98 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 3o.- E s t e e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 55 , DE 10 DE JULHO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A 

342 13.392.0048.2042.0000 F E S T I V . F O L C . C U L T U R A I S E TRADICIONAIS 500.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 90 90 S E C . D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

531 08.244.0026.2068.0000 P R O G R A M A D E ERRADICAÇÃO D O T R A B A L H O INFANTIL PE1 -100.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

532 08.244.0026.2068.0O00 P R O G R A M A D E ERRADICAÇÃO DO T R A B A L H O INFANTIL PE1 -150.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

02 95 95 I P U P R E V 

620 09.272.0032.2037.0000 DISPÊNDIO C O M INATIVOS.PENSIONISTA E SAL.FAMIL1A -250.000,00 
3.1.9O.01.OO Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOAOM 
PREFEI 

ORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 56 , DE 01 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A 

342 13.392.0048.2042.0000 F E S T I V . F O L C . C U L T U R A I S E TRADICIONAIS 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

100,000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o r.a forma dc a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
o r o v e n i e n t e s de: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

184 12.361.0007.2120-0000 GESTÃO D A S A C O E S DO ENSINO F U N D A M E N T A L - F U N D E B -100.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

Arz-igs 3o.- E s t e ã&ãreto e n t r a Rir, v i g o i na d a t a de sue puolicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 57 , DE 02 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

OíA: PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 91 91 F U N D O MUNIC IPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

589 08.244.0026.2082.0000 AUXILIO F U N E R A L 30.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 91 91 F U N D O MUNIC IPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

540 08.122.0026.1034.0000 A Q U I S . D E VEÍCULOS E EQUIP . S E C A C A O S O C I A L 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

A r t i g o 3o,- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício; 2015 

DECRETO N° 60 , DE 15 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O!AJ PREFEITO!A) MUNICIPAL DE IPUBI, no use de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$110.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

354 15.452 0017 10150000 C O N S T . R E S T . D E C A L C . M E I O FIO C A L € A D A S A P . A S F A L T I G 
4 4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

110.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r e v e n i e n t e s cie: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

227 12 122.00032091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -110.000,00 
3-1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F I X A S - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

- E s t e ^ d e ^ r e t o e n t r a e:n v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício; 2015 

DECRETO N° 60 , DE 15 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O!A; PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no use de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$110.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

354 15.452.0017.1015.0000 C O N S T . R E S T . D E C A L C . M E I O FIO C A L € A D A S A P . A S F A L T I C , 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

110.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r e v e n i e n t e s de: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

227 12 122.00032091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -110.000,00 
3-1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

- Este^íe^reto e n t r a e:n v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 61 , DE 15 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0{A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNICIPAL D E SAÚDE 

475 10.302.0011.2060.0000 T R A T A M E N T O F O R A D O M I C I U O / M A N U T . C A S A D E A P O I O 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

50.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O MUNICIPAL D E SAÚDE 

436 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE -50.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 3o.- Este^-decreto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 62 , DE 16 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNICIPAL D E SAÚDE 

444 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES DE A C O E S D E SAÚDE 500.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 2o. - O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 I P U P R E V 

613 09.272.0032.2036.0000 MANUTENÇÃO D A S AT IV .FUNDO PREVIDÊNCIA -100.000.00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS D E C O N S U L T O R I A F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

618 09.272.0032.2036.0000 MANUTENÇÃO DAS AT IV .FUNDO PREVIDÊNCIA -100.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

620 09.272.0032.2037.0000 DISPÊNDIO C O M INATIVOS,PENSIONISTA E SAL.FAMÍLIA -200.000,00 
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

621 09.272.0032.2037.0000 DISPÊNDIO C O M INATIVOS.PENSIONISTA E SAL.FAMILIA -100.000,00 
3.1.90.03.00 Pensões do R P P S e do Militar F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARCOS SIQUEIRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 62 , DE 16 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um c r e d i t o a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

444 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES DE A C O E S DE SAÚDE 500.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 I P U P R E V 

613 09.272.0032.2036.0000 
3.3.90.35.00 
01 
600 000 

MANUTENÇÃO DAS AT IV .FUNDO PREVIDÊNCIA -100.000,00 
SERVIÇOS D E C O N S U L T O R I A F R. Grupo: 0 01 00 
T E S O U R O 
R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

618 09.272.0032.2036.0000 MANUTENÇÃO DAS AT IV .FUNDO PREVIDÊNCIA -100.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

620 09.272.0032.2037.0000 DISPÊNDIO C O M INATIVOS,PENSIONISTA E SAL.FAMÍLIA -200.000,00 
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

621 09.272.0032.2037.0000 DISPÊNDIO C O M INATIVOS.PENSIONISTA E SAL.FAMÍLIA -100.000,00 
3.1.90.03.00 Pensões do R P P S e do Militar F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARCOS SIQUEIRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11O4O896/0001-59 Exercício 2015 

DECRETO N° 62 , DE 16 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 65 , DE 20 DE AGOSTO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s. 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s uplementar na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 61 64 D E P A R T A M E N T O DE D E S P O R T O S 

320 27.812.0046.2029.0000 M A N U T D A S A T V D E P T O D E S P O R T O S 
3.3 90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

30.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r r i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na rcrr.a dc a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 ENSINO F U N D A M E N T A L 

227 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -30.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

zreto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 68 , DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

0{A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$10.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

30 04 124.0002 2003 0000 MANUTENÇÃO D A S AT IV IDADES DO G A B . P R E F E I T O 10.000,00 
3 3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F R : 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o r.a rtrrr.a dc a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

34 04124.0002 2003 0000 MANUTENÇÃO D A S ATTV10ADES DO G A B . P R E F E I T O -10.000,00 
4 4 90 52-00 E Q U P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 OQC G E R A L 

A r t i g o J C ~ =.3te deç^sdpo e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 69 , DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$20.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

32 04.124.0002 2003.0000 MANUTENÇÃO D A S AT IV IDADES D O G A B . P R E F E I T O 20.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o. - O crédito a b e r t o r.a ztma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

34 04.124.0002-2003.0000 MANUTENÇÃO D A S ATIV IDADES D O G A B . P R E F E I T O -20.000,00 
4 4 90 5200 E O U V A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

— - ~ — .—i J :o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 72 , DE 10 DE SETEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$40.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A 

337 13.392.0048.2031.0000 M A N U T D A S A T V D E P T O C U L T U R A 40.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

184 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO D A S A C O E S DO ENSINO F U N D A M E N T A L - F U N D E B -40.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F R . Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
251 000 E D U CAÇÃO-F U NDEF-MAGISTÉRIO 

A r r i g o 3o.- E s t e d^r"a£o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOAO/MARCCS SIQUEIRA TORRES 
PREFEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 72 , DE 10 DE SETEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$40.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A 

337 13.392.0048.2031.0000 M A N U T D A S A T V D E P T O C U L T U R A 40.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 33 F U N D E B 60% 

184 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO D A S A C O E S DO ENSINO F U N D A M E N T A L - F U N D E B -40.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo. 0 01 00 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 

JOAO/MAROÒ§SIQUEIBi<TORRES 
PREFEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício; 2015 

DECRETO N° 76 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 40 45 D E P T . DE T E S O U R A R I A E C O N T A B I L I D A D E 

107 04.271.0084.2040.0000 E N C A R G O S C O M P A S E P 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E C O N T R I B U T I V A S 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

50.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

31 04.124.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO D A S AT IV IDADES DO G A B . P R E F E I T O -30.000,00 
3.3.90.33.00 P A S S A G E N S E D E S P E S A S C O M LOCOMOÇÃO F.R. Grupo. 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 02 22 G A B I N E T E D O V I C E P R E F E I T O 

36 04.124.0002.2004.0000 M A N T E R A S ATIV.DO G A B I N E T E D O V I C E P R E F E I T O -10.000,00 
3.3.90.14.00 D IÃRIAS-PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

37 04.124.0002.2004.0000 M A N T E R A S ATIV.DO G A B I N E T E D O V I C E P R E F E I T O -10.000,00 
3.3.90.33.00 P A S S A G E N S E D E S P E S A S C O M LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d< o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 78 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R $ 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 34 ENSINO INFANTIL FUNDEB 40% 

201 12.365.0006.2098.0000 GESTÃO DAS A C O E S D O E N S I N O INFANTIL - F U N D E B 4 0 % 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 TESOURO 
210 001 Fundi * 40% 

100.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 32 FUNDEB 40% 

160 12-361.00071046 0000 AMPUACAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40% -100.000,00 
4.4.90.52-00 EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
2S2 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

A r t i g o 3o.- E s t e - e f ^ t r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

./ jm y ^ 
JOACí MABGdS SIQUEI^ATORRES 
PREFEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 81 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$15.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 62 65 D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A 

340 13.392.0048.2042.0000 F E S T T V . F O L C . C U L T U R A I S E TRADICIONAIS 
3.3 90 30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

15.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na f c m a do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 61 64 DEPARTAMENTO DE DESPORTOS 

316 27.812-0046.1006.0000 CONSTAMPL. E R E C . D E Q D . E GINÁSIO E S P E P O L I E S P O -15.000,00 
4 4 90.5100 0 6 R A S E MSTALAÇOES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 82 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s uplementar na 
importância de R$20.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 61 64 DEPARTAMENTO DE DESPORTOS 

320 27.812.0046.2029.0000 MANUT DAS ATV DEPTO DESPORTOS 20 0 0 0 0 0 
3.3.90 36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na f e r i r a do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 02 23 ASSESSORIA T E C E JURXXCA 

43 03 0910002.2005 0000 MANUTENÇÃO DAS ATTV. ASSESSORIA JURÍDICA -20.000,00 
X 3 9035 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

A r t i g o 3o.- E s t e d^cáteto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO iyÍARg$l8^IQUEII 
PR EFE}! TO 

rORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 83 , DE 10 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 32 F U N D E B 4 0 % 

177 12.361.0007.2119.0000 GESTÃO D A S A C O E S DO E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
252 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

100.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

184 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO D A S A C O E S DO E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E B -100.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c o t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOAC 
PRI 

1AR( SIQUEIRA TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA, P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 84 , DE 10 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$70.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 50 53 D E P A R T A M E N T O DE AGROPECUÁRIA 

140 20.122.0015.2024.0000 M A N U T D A S A T V D O D E P T AGROPECUÁRIA 
3.3 90.36 00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

70.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na f e r i r a do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 50 51 G A B I N E T E D O S E C D E A G R I C U L T U R A E A B A S T E C I M E N T O 

112 20 1220015-2019 0000 M A N U T D A S ATTV D O G A B D O S E C D E A G R I C E A B A S T E C I M E -70.000,00 
3 3 90-3000 MATERIAL D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- Este^deoteto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 86 , DE 10 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 

475 10.302.0011.2060.0000 T R A T A M E N T O F O R A D O M ICÍLIO/MAN U T . C A S A D E A P O I O 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

30.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o,- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

465 10.302.0011.1031.0000 A Q U I S D E V E J C U L O S . E Q U I P . H O S P I T . M V O E I S E UTENSÍLIOS -30.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 3o.- E s t & ^ Q e o f e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 89 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30,000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

360 15.452.0017.2033.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES D O D E P T D E O B R A S E S A N E A M E 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

30.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 70 73 D E P T . D E SERVIÇOS URBANOS 

369 15 452-0017-2034 0000 MANUT DAS ATTV DO D E P T O S E R V U R B A N O S -30.000,00 
3.1.90.1100 V E N T T i T O S E VANTAGENS FOCAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Artigo 3o.- Este dtítreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOAÔ M^peOS SIOy^fRA TORRES 
PRBFEITO ^X 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 90 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$130.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

183 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO D A S A C O E S O O E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

130.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

184 12.361.0007.2120 0000 GESTÃO DAS ACOES DO E N S I N O F U N D A M E N T A L • F U N D E B -130.000,00 
31 9011 00 V E N C M E N T O S E VANTAGENS F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo. 0 01 00 
01 TESOURO 
2S1 000 E D U C A C A O - F U N D E F - M A G I S T E R I O 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r a ^ ô e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 91 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de RS 100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 34 ENSINO INFANTIL F U N D E B 40% 

194 12.365.0006.2098.0000 GESTÃO D A S A C O E S DO ENSINO INFANTIL - F U N D E B 4 0 % 100.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
210 001 F u n d e b 4 0 % 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

269 12.361 0007.1040.0000 A Q U I S . M O V . V E I C . E Q U I P DIV E N S I N O F U N D A M E N T A L -100.000,00 
4 4 90 52 00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 92 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

0(A! PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

236 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S 100.000,00 
3.3.90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

269 12.361.0007.1040.0000 AQUIS .MOV.VE IC .EQUIP .D IV .ENSINO F U N D A M E N T A L -100.000,00 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

A r r i g o 3 c - E s t e deçpeto e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício; 2015 

DECRETO N° 93 , DE 24 DE OUTUBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e 7 um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$350.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 03 33 D E P . D E R E C U R S O S H U M A N O S 

70 09.271.0056.2043.0000 DISPÊNDIO C O M OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

350.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 50 53 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

152 20 608.0015.2025 0000 PROGRAMA ROCA DO P O V O -350.000,00 
33.9039 00 OUTROS SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

A r t i g o 3o.- E s t e decjpé?o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
1104089670001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 94 , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,0 0 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 35 E N S I N O INFANTIL FUNDEB 6 0 % 

206 12.365.0006.2099.0000 GESTÃO DAS ACOES DO E N S I N O INFANTIL - F U N D E B 6 0 % 300.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R.: 0 01 00 
01 TESOURO 
210 002 F u n d e b 6 0 % 

A r t i g o 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 50 53 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

143 20 544.0015.1002-0000 C C * S T REST_POCOS-BARREROS, CISTERNAS E BARRAGEr -50.000,00 
4.4.90.51-00 OBRAS E MSTA1AÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

152 20.608 W15.2025 0000 PROGRAMA R O Ç A D O POVO -110.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

154 20.608.0015.2027.0000 ASSISTÊNCIA A O A G R I C U L T O R NO PERÍODO D E E S T I A G E M -30.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

155 20.608.0015.2027.0000 ASSISTÊNCIA A O A G R I C U L T O R NO PERÍODO DE E S T I A G E M -15.000,00 
3.3.90.48.00 O U T R O S AUXÍLIOS F I N A N C E I R O S A P E S S O A FJSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

270 12.361.0007.1041.0000 C O N S T . A M P . R E C U P . U N I D . E S C O L A R E S P / E N S . F U N D A M E N T A -35.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 94 , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$300.000,0 0 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 35 ENSINO INFANTIL F U N D E B 60% 

206 12.365.0006.2099.0000 GESTÃO DAS ACOES DO E N S I N O INFANTIL - F U N D E B 6 0 % 300.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R.: 0 01 00 
01 TESOURO 
210 002 Fundeb60% 

A r t i g o 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 50 53 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

143 20 544.0015.1002-0000 CC*ST_RE5T_POCOS-BARR£ROS, CISTERNAS E BARRAGET -50.000,00 
4.4.9051-00 OBRAS E USTALAÇOES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

152 20.608.0015.2025.0000 PROGRAMA ROGADO POVO -110.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F .R Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

154 20.608.0015.2027.0000 ASSISTÊNCIA A O A G R I C U L T O R NO PERÍODO DE E S T I A G E M -30.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

155 20.608.0015.2027.0000 ASSISTÊNCIA A O A G R I C U L T O R NO PERÍODO DE E S T I A G E M -15.000,00 
3.3.90.48.00 O U T R O S AUXÍLIOS F I N A N C E I R O S A P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

270 12.361.0007.1041.0000 C O N S T . A M P . R E C U P . U N I D . E S C O L A R E S P / E N S . F U N D A M E N T A -35.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 



PREFEITURA MUMCIPAL DE IPUBI 
P Ç A PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896J000V59 Ewnácio: 2015 

DECRETO N° 94 , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

02 70 72 DEP.DE OBRAS E SANEAMENTO 

354 15.452.0017.1015.0000 C O N S T . R E S T . D E C A L C . M E I O FIO C A L C A D A S A P . A S F A L T I C A -30.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

355 1 5.452.0017.1016.0000 C O N S T . A M P . R E C U P . P R A C A S , J A R D I N S E A V E N I D A S -10.000,00 
4.4.90.51.00 O B R A S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 70 74 D E P A R T A M E N T O D E T R A N S P O R T E S E M A N U T D E E S T R A D A S 

381 26.782.0091.2035.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES DO D E P T O T R A N S P O R T E S -20.000,00 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N? 97 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre rio orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL .DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L DE SAÚDE 

452 * 10.301.0011.2114.0000 GESTÃO D A S A C O E S D E SAÚDE D A FAMÍLIA - E S F 50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L C I V I L F.R.: 0 01 00 
01 TESOURO 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 2o.- O crédito aberto na f o r r a do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 91 91 FUNDO MUNICIPAL D E A S S I S T Ê N C I A SOCIAL 

540 08.122.0026.1034.0000 A Q U R j D E VEÍCULOS E EQUIP SEC ACAO SOCIAL -50.000,00 
4 4 . 9 0 - 5 2 . 0 0 E C U P A M E N T O S E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 A S S Q T E N C I A SOCIAL-GERAL 

Artigo 3o.- E s t e ( k «Mto entra em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



r *' I^EFÊITURÂ MUNICIPAL DE IPUBI 
• PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 

v - .11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 98 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO (A).-MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: • 
A r t i g o ; l o . - F i c a a b e r t o . n o orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 73 D E P T . D E SERVIÇOS U R B A N O S 

368 16.452.0017.2034.0000 M A N U T D A S ATIV DO D E P T O S E R V U R B A N O S 100000,00 
• - - 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O F.R.: 0 01 00 

01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

. A r t i g o 2 o . O c r e d i t o a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: ,-, 

02 40 45 D E P T . D ENTESOURARIA E .CONTABIL IDADE 

l O t . : « . 9 9 9 . 0 0 0 4 . 9 0 0 1 . 0 0 0 0 ÃÉÉfeÃVA D E CONTIGENCIA -30.000.00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

02 60 <8BV E N S I N O F U N D A M E N T A L 
K -7;<:.. 

2 3 8 ^ ^2.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -10.000,00 
3.3.90.92.00 D E S P E S A S DE EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S F.R. Grupo: 0 01 00 

- ' 01 T E S O U R O 
- ' ; 200 000 EDUCAÇÃO 

246 12.128.0003.2089.0000 CAPACITAÇÃO D E PROFISS IONAIS DA EDUCAÇÃO -20.000,00 
- 3.3.90.30.00 M A T E R I A L DE C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 

01 T E S O U R O 
l t - ; 200 000 EDUCAÇÃO 

269; 12.361.0007.1040.0000 AQUIS .MOV.VE IC .EQUIP .D IV .ENSINO F U N D A M E N T A L -40.000,00 
V 4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 

01 T E S O U R O 
: 200 000 EDUCAÇÃO 

A r t i g o 3o.; - E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 98 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício; 2015 

DECRETO N° 102 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, rio uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 40 45 D E P T . DE T E S O U R A R I A E C O N T A B I L I D A D E 

108 04.843.0003.2018.0000 AMORTIZAÇÃO DIVIDA F U N D A D A 100.000,00 
4.6.90.71.00 PR INCIPAL D A DÍVIDA C O N T R A T U A L R E S G A T A D A F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 03 31 GAB.DO S E C DE ADMINISTRAÇÃO 

57 04121 00032008 0000 DISPÊNDIO C O M PUBLICIDADE MUNICIPAL -40.000,00 
3.3.90.39-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P E S S O A JURÍDICA F R Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 40 41 G A B I N E T E D O S E C D E FINANÇAS 

72 04.123.0003.2051.0000 DISPÊNDIOS C O M PRECATÓRIOS -30.000,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

358 15.452.0017.2033.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES DO D E P T DE O B R A S E S A N E A M E N ' -30.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e de^fe^fo e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 102 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 103 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 95 95 I P U P R E V 

625 09.272.0032.2038.0000 DISPÊNDIO C O M S A L . M A T E R N I D A D E E LICENÇA P / S A U D E 50.000,00 
3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma dc a r r i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 95 95 I P U P R E V 

620 09.272.0032.2037 0000 DISPÊNDIO C O M INATTVOS, P E N S I O N I S T A E S A L . F A M 1 U A -50 000,00 
3.1.90.01.00 Aposentadorias. Reserva Remunerada e Reformas F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
600 000 R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício. 2015 

DECRETO N° 105 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 ENSINO F U N D A M E N T A L 

237 12.122.0003,2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S 
3.3.90.39.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

30.000,00 
F.R.: 0 01 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 60 60 E N S I N O FUNDAMENTAL 

232 12.122 0003 2091.0000 GESTÃO DAS ACOES EDUCACIONAIS 
3.3 9030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 

A r t i g o 3o.- E s t e decre_to e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 110 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 33 F U N D E B 6 0 % 

184 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E 500.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R.: 0 01 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

A r t i g o 2o.- 0 crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 02 21 G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

28 04.124.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO D A S AT IV IDADES DO G A B . P R E F E I T O -150.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 40 41 G A B I N E T E DO S E C D E FINANÇAS 

73 04.123.0004.2011.0000 MANUTENÇÃO D A S ATIVID DO G A B S E C FINANÇAS -50.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 50 51 G A B I N E T E D O S E C D E A G R I C U L T U R A E A B A S T E C I M E N T O 

112 20.122.0015.2019.0000 M A N U T D A S ATIV DO G A B D O S E C D E A G R I C E A B A S T E C I M E -50.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 60 60 ENSINO F U N D A M E N T A L 

232 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -250.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 C 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 



PREFEITURA M — T l ' A L DE IPUBI 
PÇA PVO^SSQRJKMHBnMMGALHAES 
i iO4O09saaov6i &m*xx 2015 

Artigo 3c.- Esre 
110, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

:z e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOAOXtARCeS SIQUEIRA TORRES 
PREflt lTO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 111 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$500.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

227 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S FIXAS - P E S S O A L CIVIL 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 

500.000.00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 50 52 DEPART. DE ABASTECIMENTO 

133 20122-0015.2022.0000 M A N U T DAS A T V DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO -50.000,00 
3 . 3 9 0 3 9 . 0 0 O U T R O S SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 60 32 F U N D E B 4 0 % 

174 12.361.0007.2119.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E B -10.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
252 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

358 15.452.0017.2033.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES DO D E P T DE O B R A S E S A N E A M E N " -100.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 70 73 D E P T . DE SERVIÇOS U R B A N O S 

368 15.452.0017.2034.0000 M A N U T D A S ATIV D O D E P T O S E R V U R B A N O S -50.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 91 91 F U N D O MUNIC IPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 



PREFEITURA 
PÇA. P R O F E S S O R AGAftEMOM M ^ M > # E 5 
11040896/0001-59 E«rooc ZTf 

DECRETO N° 111 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 - L B 

02 91 91 

550 

F U N D O MUNIC IPAL DE ASSISTÊNCIA S O C I A L 

08.241.0025.2070.0000 
3.3.90.36.00 
01 
510 000 

M A N T E R O P R O G R A M A D E A P O I O A O IDOSO 
O U T R O S SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
T E S O U R O 
ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

- C 3 X I 
F R Grupe Z 3E 

02 95 95 I P U P R E V 

617 09.272.0032.2036.0000 
3.3.90.93.00 
01 
600 000 

MANUTENÇÃO D A S A T I V . F U N D O PREVIDÊNCIA 
INDENIZAÇOES E RESTITUIÇÕES 
T E S O U R O 
R E G I M E PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA S O C I A L 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 X 

620 09.272.0032.2037.0000 
3.1.90.01.00 
01 
600 000 

DISPÊNDIO C O M INATIVOS.PENSIONISTA E SAL.FAMIL IA 
Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 
T E S O U R O 
R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA S O C I A L 

-200.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

RES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 112 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$30.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 91 91 F U N D O MUNIC IPAL DE ASSISTÊNCIA S O C I A L 

572 08.244.0026.2075.0000 DISPÊNDIO C O M AUXÍLIOS A P E S S O A S C A R E N T E S 
3.3.90.48.00 O U T R O S AUXÍLIOS F I N A N C E I R O S A P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

30.000.00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 91 91 F U N D O MUNIC IPAL D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

565 08.244.0026.2073.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES D O D E P T O D E A C A O S O C I A L -30.000,00 
3 .1-90-11 .00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F I X A S - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
510 000 ASSISTÊNCIA S O C I A L - G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t ^ e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 114 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

OÍA) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 60 60 ENSINO FUNDAMENTAL 

236 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO DAS ACOES EDUCACIONAIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

50.000,00 
F.R.: 0 01 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 60 60 ENSINO FUNDAMENTAL 

231 12.122.0003.2091.0000 
3.3 90.14 00 
01 
200 000 

GESTÃO DAS A C O E S EDUCACIONAIS -10.000,00 
D I Á R I A S - P E S S O A L C M L F.R. Grupo: 0 01 00 
TESOURO 
EDUCAÇÃO 

232 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO DAS ACOES EDUCACIONAIS -40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

Artigo 3o.- Este de«í^to entra em vigor na data de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 115 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - F i c a aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$150.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 

451 10.301.0011.2114.0000 GESTÃO D A S A C O E S DE SAÚDE D A FAMÍLIA - E S F 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

150.000,00 
F.R.: 0 01 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 80 21 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

456 10.301.0011.2114.0000 GESTÃO DAS A C O E S DE SAÚDE DA FAMÍLIA - E S F -150.000,00 
3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
300 000 SAÚDE 

Artigo 3o.- Este det*rêjfo entra em vigor na data de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 116 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$250.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 80 21 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

427 10.301.0011 2058.0000 PROGRAMA DE APOIO AOS AGENTE COMUNITÁRIOS DE E 250.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00 
01 TESOURO 
300 000 SAÚDE 

Artigo 2o.- 0 crédito aberto na forma do a r t i g o anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

441 10 .301 .0011 .2061 .0000 M A N T E R A S A T M D A D E S D E A C O E S D E S A Ú D E -25.000,00 

3 3 8 0 , 3 0 0 0 M A T E R W L D E C O N S U M O F . R . Grupo: 0 01 00 

01 T E S O U R O 

300 000 S A Ú D E 

456 10.301.0011.2114.0000 GESTÃO DAS ACOES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - E S F -200.000,00 
3.3.90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
300 000 SAÚDE 

463 10.301.0011.2143.0000 AQUISIÇÃO D E VEÍCULOS M O V E I S E U T E N C I L I O S -10.000,00 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
001 001 Recursos Próprios do Município 

465 10.302.0011.1031.0000 AQUIS D E V E I C U L O S . E Q U I P . H O S P I T . M V O E I S E UTENSÍLIOS -15.000,00 
4.4.90.52.00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

Artigo 3o.- Est^<Je"crsít.o entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO M ^ C O S SIQUEIBA^TORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 116 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 120 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$450.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 60 33 FUNDEB 6 0 % 

184 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 TESOURO 
251 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-MAGISTERIO 

450.000,00 
F.R.: 0 01 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do arti g o a n t e r i o r será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 60 60 ENSINO FUNDAMENTAL 

232 12.12£0003.2091.0000 GESTÃO DAS A C O E S EDUCACIONAIS -70.000,00 
3.390 3000 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

02 70 74 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E MANUT DE ESTRADAS 

379 26.782.0091.2035.0000 MANTER AS ATIVIDADES DO DEPTO TRANSPORTES -380.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Artigo 3o.- Este :to entra em vigor na data de sua publicação 

JOA0 MARCOS SIQUEIRAJORRES 
PREFEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 121 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$150.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

227 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO DAS A C O E S EDUCACIONAIS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 TESOURO 
200 000 EDUCAÇÃO 

150.000,00 
F.R. : 0 01 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 40 45 D E P T . D E T E S O U R A R I A E C O N T A B U D A D E 

97 04 .123 .0004 .2015 .0000 M A N T E R A S A T M D A D E S D O D E P T O TESOURARIA E CONTAI -50000,00 

3.1 .90 .11-00 V E N C H E N T O S E V A N T A G E N S F O C A S - P E S S O A L C M L F .R. Grupo. 0 01 00 

01 T E S O U R O 

110 0 0 0 G E R A L 

02 60 32 F U N D E B 4 0 % 

174 12.361.0007.2119.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E B - -55.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
252 000 EDUCAÇAO-FUNDEF-OUTROS 

02 70 73 D E P T . D E SERVIÇOS U R B A N O S 

369 15.452.0017.2034.0000 M A N U T D A S ATIV D O D E P T O S E R V U R B A N O S -45.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

Artigo 3o.- Este>-d^cr^to entra em vigor na data de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 121 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001 -59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 122 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 60 33 F U N D E B 60% 

185 12.361.0007.2120.0000 GESTÃO D A S A C O E S D O E N S I N O F U N D A M E N T A L - F U N D E 100.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
251 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do ar t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 03 33 DEP.DE RECURSOS HUMANOS 

6 2 04 .128 .0003 .2010 .0000 M A N U T D A S A T T V J J É P T . D E R E C U R S O S H U M A N O S -18.000.00 

3 . 1 . 9 0 . 1 1 4 0 V E N C B E M T O S E V A N T A G E N S F O C A S - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 

01 T E S O U R O 
110 000 GERAL 

02 40 41 G A B I N E T E D O S E C D E FINANÇAS 

73 04.123.0004.2011.0000 MANUTENÇÃO D A S ATTvlD D O G A B S E C FINANÇAS -20.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 50 53 D E P A R T A M E N T O D E AGROPECUÁRIA 

137 20.122.0015.2024.0000 M A N U T D A S A T V D O D E P T AGROPECUÁRIA -22.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C I M E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

02 60 60 E N S I N O F U N D A M E N T A L 

232 12.122.0003.2091.0000 GESTÃO D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S -40.000,00 
3.3.90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
200 000 EDUCAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
1104009610001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 122 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 
A r t i g o 3 o . - E s t e decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SIQUEIRATORRES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES 
11040696/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 123 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito a d i c i o n a l suplementar na 
importância de R$60.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 60 32 FUNDEB 40% 

169 12.361.0007.2119.0000 GESTÃO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDE 60.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00 
01 TESOURO 
252 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-OUTROS 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do ar t i g o anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 60 60 ENSINO FUNDAMENTAL 

232 12 122.0003.2091 0000 G E S T Ã O D A S A C O E S E D U C A C I O N A I S 

3 3 90.30.00 M A T E R I A L D E C O N S U M O 

01 T E S O U R O 

200 000 E D U C A Ç Ã O 

-60.000,00 
F.R. Grupo: 0 01 00 

Artigo 3o.- Este^ere"cretrci entra em vigor na data de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
1104089670001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 124 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O ( A ) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$20.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 

453 10.301.0011.2114.0000 GESTÃO D A S A C O E S D E SAÚDE DA FAMÍLIA - E S F 
3.1,90.13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

20.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

426 10.301 0011-2058.0000 PROGRAMA DE APOIO AOS AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAI -20.000,00 
3190.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 0 01 00 
01 TESOURO 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 3o.- E s t e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exerc ido: 2015 

DECRETO N° 125 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O ( A ) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$60.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 80 21 F U N D O MUNIC IPAL D E SAÚDE 

437 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S AT IV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE 60.000,00 
3.1.90-13.00 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S F.R.: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 2o.- O crédito a b e r t o na forma do a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 80 21 F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 

427 10.301.0011-2058 0000 PROGRAMA D E APOIO AOS A G E N T E COMUNITÁRIOS D E SAI -30.000,00 
3.1.90.11.00 V E N C B E N T O S E V A N T A G E N S F IXAS - P E S S O A L CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

435 10.301.0011.2061.0000 M A N T E R A S ATIV IDADES D E A C O E S D E SAÚDE -30.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P O R T E M P O D E T E R M I N A D O F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
300 000 SAÚDE 

A r t i g o 3o.- E s t e d e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

JOÃO MARTOS SIQUEIRA TORRES 
'REFEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
PÇA. P R O F E S S O R A G A M E N O N MAGALHÃES 
11040896/0001-59 Exercício: 2015 

DECRETO N° 126 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.854 

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUBI, no uso de suas atribuições l e g a i s . 

DECRETA: 
A r t i g o l o . - F i c a a b e r t o no orçamento v i g e n t e , um crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as s e g u i n t e s dotações: 

02 70 73 D E P T . D E SERVIÇOS U R B A N O S 

373 15.452.0017,2034.0000 M A N U T D A S ATIV D O D E P T O S E R V U R B A N O S 
3.3 90.36.00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

50.000,00 
F.R.: 0 01 00 

A r t i g o 2o.- O crédito aberto na forma do a r t i g o anterior será c o b e r t o com r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de: 

02 70 72 D E P . D E O B R A S E S A N E A M E N T O 

359 15 452.0017_2033 0000 M A N T E R A S A T M D A D E S D O D E P T D E O B R A S E S A N E A M E N " -50.000,00 
3.3.90-36-00 O U T R O S SERVIÇOS D E T E R C E I R O S - P E S S O A FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01 T E S O U R O 
110 000 G E R A L 

A r t i g o 3o.- E s t e ^ t e " c r & t o e n t r a em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

40AO MARCOS SIQUEIRATOI 
PREFEITO - X 

ES 


